
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs- N.° 0 1 9

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.552
Dispõe sobre autorização de isenção de Taxas, Emo­
lumentos e IPTU das pessoas referidas pelas Leis 
Municipais n g 1.976, de 12,05.92, 2.046 de 15.06.93 
e 71, de 03.04.1995.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que os Decretos n9 3.440 de 23.01.1997 
e 3.444 da mesma data, suspendem as isenções autorizadas pelas 
Leis Municipais 1.976/92, 2.046/93 e 71/95.

Considerando contudo que, apesar da crise finance^ 
ra que deu causa àquela suspensão de isenções, as pessoas ca­
rentes e realmente necessitadas, nao podem prescindir daqueles 
benefícios.

Considerando, finalmente, que é prioridade absolu­
ta desta Administração, amparar as pessoas carentes, possibili^
tando assim, diminuir seu sacrifício em busca do equilíbrio

✓financeiro de suas familias,

D E C R E T A :

Artigo l9 -

Artigo 29 -

As pessoas carentes e necessitadas, assim conside 
radas em estudo social realizado pela Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Municipio, poderão go 
zar dos benefícios autorizados pelas Leis Munici­
pais 1 .976,<-ní^^2.,tB'; 1992,-''2-r04£_u_de^J:̂  06.1993 e 
71 de 03./04.1995.

Este Decreto >qtrará em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas^'a^--,^sposiçoes em coptrario.
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